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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2026- PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2026 

  

 
 

ANILDO COSTELLA, Prefeito Municipal de Vila Lângaro, RS, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que na data e horário acima definidos, na sala da 
Secretaria de Administração, localizada na Prefeitura Municipal, o(a) pregoeiro(a) e a equipe de 
apoio se reunirão, designados pela Portaria Municipal n.º 440/2025, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para o objeto 
descrito no item 1 do presente edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e do Decreto Municipal n.º 
2.621, de 6 de fevereiro de 2024. 

As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de 
Licitações em horário normal de expediente, junto ao Município ou pelo endereço eletrônico < 
adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 

 

1 - OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, ao atendimento dos grupos vinculados à 
política de Assistência Social e ao atendimento ao público nas dependências do Centro 
Administrativo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e demais anexos. 
 

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 0301 – SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 2009 - Manutenção de Serviços 
Secretaria Adm.; 339030 - Material de Consumo. 0601 – AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA; 2081 - 
Manutenção de Serviços Sociais; 339030 – Material de Consumo e 0703 – EDUCAÇÃO E CULTURA, 
2033 - Manutenção da Alimentação Escolar, 339030 – Material de Consumo. 
2.2 - Essa despesa está prevista na Lei Municipal n.º 1.323, de 13 de novembro de 2025, vigente 
para o exercício econômico e financeiro de 2026. 
 

 

Abertura: Dia 6 de fevereiro de 2026. 
Horário:    9h.  
Local:        Secretaria Municipal de Administração. 
Tipo:         Menor preço por item. 

Objeto:     Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar, ao atendimento dos grupos vinculados à política 
de Assistência Social e ao atendimento ao público nas 
dependências do Centro Administrativo Municipal. 
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3 - PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos. 
3.2 - Que não se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
3.3 - Que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação judicial ou extrajudicial. 
3.4 - Que não possuam em seus quadros societários servidores públicos da ativa, empregados de 
empresas públicas ou de sociedades de economia mista. 
3.5 - Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.6 - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 

4 - IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimento ao ato convocatório serão recebidas até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame no Serviço de Protocolo Geral do Município de Vila 
Lângaro ou pelo endereço eletrônico <adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 
4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
4.3 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do edital. 
b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração 

da data da sessão pública do pregão. 
c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão 

pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 
formulação das propostas. 
 

5 - CREDENCIAMENTO 

5.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se 
apresentando, FORA DOS ENVELOPES: 

5.1.1 - Documento oficial de identificação que contenha foto. 
5.1.2 - Documento de qualificação jurídica da empresa a qual está representando: 
 I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
  II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais e no caso de sociedades por ações ou 
entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento de eleições de seus 
administradores. 



 

3 
  

  III- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 - Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, juntamente com declaração do 
anexo  V, assinada pelo representante legal e pelo contador da empresa, informando a situação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte da licitante (observar item 5.4). 

5.1.4 - Instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida e com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente, ou termo de credenciamento (reconhecida firma em cartório 
ou com assinatura digital), conforme modelo do Anexo III. 

5.1.5 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV (observar item 8.3). 
5.2 - A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.1 deverá ser apresentada 
FORA DOS ENVELOPES. 
5.3 - Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe de Apoio. 
5.4 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n.º 123, de 2006 e 147, de 
2014, os representantes de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão credenciar-se e 
apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, e declaração assinada pelo representante legal e pelo contador da empresa, em 
conformidade com o art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, afirmando ainda que não se 
enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
5.5 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém 
o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso, 
devendo apresentar o documento exigido no item 5.1.2 dentro do envelope n.º 2 - Habilitação. 
5.6 - Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 
proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso. 
5.7 - Os documentos referentes ao credenciamento, só serão disponibilizados aos participantes 
após encerrada a etapa de lances orais. 
 

6 - PROPOSTA 

6.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no 
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

 
6.2 - A proposta deverá ser entregue em mídia magnética (pen drive que será devolvido após o 
certame), gerada por programa disponibilizado na página do Município de Vila Lângaro, site 
www.vilalangaro.rs.gov.br, no link licitações – Software Gerador de Propostas, conforme os 
seguintes passos: 

Nome do Proponente 

Envelope n.º 1 - PROPOSTA 

Município de Vila Lângaro/RS 

Pregão n.º _____/2026 
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 a) Após baixar o programa Software Gerador de Propostas (PropostaSin), clique em 
“executar” e instale-o em seu computador. 
 b) Baixe o arquivo para gerar proposta do Edital correspondente, disponibilizado no mesmo 
local que este Edital (site www.vilalangaro.rs.gov.br, no link licitações) e abra-o no programa 
PropostaSin, clicando nos 3 pontinhos (...). 
 c) Digite os dados solicitados no programa PropostaSin, imprima e salve em meio magnético. 
6.3 - A proposta também deverá ser entregue impressa, em uma única via, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, que pode ser 
dispensada quando já apresentada no credenciamento (pode ser feito como o modelo do anexo VI). 
6.4 - A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 

6.4.1 - Nome do proponente, endereço completo e atualizado, e-mail, telefone, CNPJ e 
inscrição estadual e/ou municipal. 

6.4.2 - Número do Pregão. 
6.4.3 - Descrição completa do objeto ofertado, contendo o valor unitário e o total 

(admitindo-se duas casas decimais), em moeda nacional. No preço proposto deverão estar incluídas, 
além do lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o objeto 
da presente licitação. 

6.4.4 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias (pode ser feito como 
o modelo do anexo VII). 

6.4.5 - Marca dos itens (obrigatório) dos produtos industrializados. 
6.4.6 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (pode ser feito como o modelo 
do anexo VIII). 

 
6.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 
licitação, as que contiverem opções de preços alternativos, as que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 
6.6 - Os documentos referentes à proposta, só serão passados aos participantes após encerrada a 
etapa de lances orais. 
 

7 - HABILITAÇÃO 

7.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário 
e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
 

Nome do Proponente 

Envelope n.º 2 - HABILITAÇÃO  

Município de Vila Lângaro/RS 

Pregão n.º _____/2026 
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7.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
 
7.3 - Quanto à habilitação jurídica: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, 
dos documentos quanto à qualificação jurídica, pois a empresa deve apresentá-los no momento do 
credenciamento - item 5.1.2. Caso a empresa não faça o credenciamento, deverá apresentar a 
documentação do item referido dentro do envelope n.º 2 - Habilitação. 
 
7.4 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

7.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.4.2 - Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal). 
7.4.3 - Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS 

(emitida pela Caixa Econômica Federal). 
7.4.4 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

7.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 

7.4.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante. 
7.4.7 - Certidão Negativa Trabalhista (CNDT). 
 

7.5 - Quanto à qualificação econômico-financeira: 
 7.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com no máximo 90 dias. 
 
7.6 - Outros documentos: 

7.6.1 - Declaração de que não emprega menor, de acordo com o Art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal (modelo no Anexo IX). 

7.6.2 - Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de 
inexistência de fatos impeditivos, que não foi declarada inidônea e se compromete a informar 
ocorrências posteriores (modelo no Anexo X).  

7.6.3 - Declaração da empresa de que não possui no quadro societário servidor público da 
ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (modelo no Anexo XI). 
 7.6.4 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (verificar qual a situação da empresa e usar um dos modelos do Anexo XII). 
   

8 - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1 - No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o(a) pregoeiro(a) fará a abertura da sessão 
pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência: 
 
Credenciamento 
8.2 - Conforme disposto no item 5 do presente Edital. 
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Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
8.3 - Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
para habilitação (no credenciamento). É facultado ao proponente credenciado manifestar a 
declaração oralmente. 
8.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração 
prevista no item 8.3, desde que, cumprido o disposto no item 5.4 deste edital, apresentem 
declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os 
quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do 
certame. 
 
Análise preliminar de aceitabilidade das propostas 
8.5 - O(a) pregoeiro(a) procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto à compatibilidade 
do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando 
diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 
 
Etapa de lances orais 
8.6 - Tendo sido credenciado e a proposta classificada, poderão os autores manifestar lances orais. 
O(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da maior proposta e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate. 
8.7 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário em moeda corrente nacional, com duas 
casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 
8.8 - Poderá o(a) pregoeiro(a) estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer 
tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 
8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 
declinarem da formulação de lances. 
8.10 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado. 
8.11 - Ocorrendo empate ficto, previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar n.º 123/06 e Lei 
147/2014, será assegurada a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

a) Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
  b) Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
  I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
  II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
  III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem na porcentagem, será realizado sorteio, entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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  c) Nas situações previstas acima, a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
8.12 - O(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público. 
8.13 - Após a negociação, exitosa ou não, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.14 - Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.15 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - contiverem vícios insanáveis; 
b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 
d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
8.16 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.17 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital ou que sejam 
consideradas inexequíveis, por impossibilidade de serem executadas na forma proposta, ressalvada 
a possibilidade de a Administração promover diligência, nos termos da legislação vigente, para que 
o licitante comprove a exequibilidade da proposta, quando entender necessário. 
  8.17.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, nos termos do § 4º do art. 59 da Lei Federal 14.133, de 2021. 
 
8.18 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
Habilitação 
8.19 - O(a) pregoeiro(a) fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que 
tenha ofertado o menor lance para o item. 
8.20 - Os documentos serão rubricados pelo(a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio e serão 
anexados ao processo da licitação. 
8.21 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente 
será inabilitado, procedendo à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 
8.22 - A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 



 

8 
  

8.23 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 
restrição. 
  8.23.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, conforme previsto na Lei 147, de 2014, para regularização dos documentos relativos à 
regularidade fiscal. 
  8.24.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133, de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.25 - Não fará direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha deixado de apresentar, no Envelope n.º 02, algum dos documentos relativos à 
Regularidade Fiscal. 
 

Recurso 
8.26 - Habilitado o proponente, o(a) pregoeiro(a) solicitará aos demais credenciados se desejam 
manifestar interesse em interpor recurso. 
8.27 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor 
recurso, explicitando sucintamente suas razões. 
8.28 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que a proponente pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 
8.29 - O proponente que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação do recurso, o qual deverá ser protocolado no Serviço de Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal ou através do e-mail <adm@vilalangaro.rs.gov.br>, dirigido à Autoridade 
Competente. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. O recurso será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.30 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
8.31 - Encerrado o prazo para manifestação de recurso o(a) Pregoeiro(a) declarará encerrada a 
sessão pública do pregão. 
8.32 - Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
8.33 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.  
9.2 - A Autoridade Competente adjudicará e homologará o resultado da licitação no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, convocando o vencedor a assinar o Contrato. 
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9.3 - O Município, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver as condições de habilitação ou se recusar injustificadamente a assinar o 
Contrato, retomará a Sessão Pública e convidará os demais proponentes classificados na ordem 
determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, 
adjudicação e homologação. 
 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no presente instrumento 
licitatório. 
10.2 - As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do Município, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
10.3 - A ata firmada com os licitantes fornecedores observará a minuta do Anexo XIII. 
10.4 - Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, é facultado à administração, 
dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico ou o Registro de 
Preços. 
10.5 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também 
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à 
Administração. 
10.6 -  A Ata de Registro de Preços vigerá por 1 (um) ano, podendo ser prorrogada nos termos do 
art. 84 da Lei 14.133, de 2021.  
10.7 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 
10.8 - Pode ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste instrumento, comprovada 
documentalmente, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 
negociações junto ao detentor da ata, observadas as disposições contidas na legislação vigente, na 
forma prevista no art. 124 da Lei federal n.º 14.133, de 2021. 
10.9 - A ata de Registro de Preços reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou 
rescisão, pelas disposições da Lei n.º 14.133, de 2021, observadas suas alterações posteriores, pelas 
disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 
10.10 - O proponente que vier assinar a ata ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 
Município, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n.º 14.133, de 2021, sobre o valor 
inicial. 
10.11 - Será incorporada a esta ata, mediante termos aditivos, qualquer modificação que venha ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pelo fornecedor, alterações 
nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos ao Município. 
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10.12 - A ata poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindida pela Administração 
a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
10.13 - Farão parte integrante da ata as condições previstas no Edital e a proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
 

11 - DA ENTREGA, DO PAGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO 

11.1 - As regras acerca da entrega, do pagamento e do valor estimado são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
 

12 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência.  
 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

13.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência. 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações 
para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 
15.2 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão. 
15.3 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
15.4 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio. 
15.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
15.6 - No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter: 
  a) adiada sua abertura. 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
15.7 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da Comarca de Tapejara, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
15.9 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 
ser obtidos junto ao Setor de Licitações, nos dias úteis, em horário normal de expediente ou pelo e-
mail <adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 
15.10 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços. 
15.11 - Fazem parte deste Edital:  

a) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
b) Anexo II - Termo de Referência. 
c) Anexo III - Termo de credenciamento. 
d) Anexo IV - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
e) Anexo V - Declaração de ME/EPP. 
f) Anexo VI - Modelo de proposta. 
g) Anexo VII - Declaração de validade da proposta. 
h) Anexo VIII - Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos. 
i) Anexo IX - Declaração de que não emprega menor. 
j) Anexo X - Declaração de inexistência de fato impeditivo e que não foi declarada inidônea. 
k) Anexo XI - Declaração de que não possui no quadro societário servidor público. 
l) Anexo XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 
m) Anexo XIII - Minuta da ata de registro de preços. 
 
 

Este Edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Procuradoria Jurídica. 
Em: ___/____/____. 
 
_____________________  
JOSEMAR COMIRAN 
Procurador-Geral do Município.         

 
 

Vila Lângaro - RS, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 

ANILDO COSTELLA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 



 

12 
  

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO III 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Através da presente declaração, credenciamos o (a) Sr. (a) 
________________________________________________________________________________
____, portador (a) da cédula de identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º 
________________________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vila 
Lângaro, na modalidade de Pregão Presencial, sob o n.° _______/2026, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
________________________________________________________________________________
____, CNPJ n.º ________________________________ , bem como formular propostas e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do (s) dirigente (s) da empresa 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º _______________________________________, sediada na 
_________________________________________________________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Presencial n.º___/2026 instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 
 
 
 
 

A empresa ________________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________,DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, para todos os fins de direito que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123, de 2006,  que estou (amos) em conformidade 
com o art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006 e que não se enquadro (amos) em nenhuma 
das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

_________________________ 

CONTADOR DA EMPRESA 
Registro profissional 

 

OBS: Esta declaração também deverá ser assinada pelo contador da empresa. 

OBS: Deverá ser apresentada esta declaração juntamente com a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial (Certidão de Enquadramento). 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

EMPRESA:________________________________________CNPJ:_____________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL: _______________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________ 

E-MAIL: ______________________________________TELEFONE:__________________  

 

OBJETO:  
 
Proposta financeira de custos mais lucros para execução do objeto acima, obedecendo ao Pregão 
Presencial 0___/_____, bem como todos os seus anexos. 
 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNIDA
DE 
 

QUAN.  
ASSIS 

QUAN. 
EDU 

QUAN. 
ADM 

QUANT  
TOTAL 

VALOR  
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 
 

MARCA 

1          

2          

3          

 

Outrossim, declaramos que:  

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições deste edital. 

 

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas. 

 

LOCAL, DATA, CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL. 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 
 
 

 
A empresa _______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ n.º ________________________________________, estabelecida no endereço 
___________________________________________________________________, no município 
de __________________________________, representada neste ato por seu (procurador, sócio, 
etc.), __________________________________________________________, portador do CPF n.º 
________________________ e RG n.º ________________________, residente e domiciliado em 
_______________________________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial 
n.º___/2026 instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que a proposta emitida por esta empresa 
tem a validade de 90 (noventa) dias. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  



 

19 
  

ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 
DOS CUSTOS 

 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS, 
conforme art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 
Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
 
 

 
A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, para os devidos fins de direito, de que não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XII 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
 

 

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.  

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.  

 

MODELO 1  

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade 
de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o 
nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na 
cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ____/2026, que cumpre as exigências de reserva de 
cargos prevista no art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  
 
 
MODELO 2  
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade 
de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o 
nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na 
cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2026, que está ciente do regramento constante no 
art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação 
legal até a presente data.  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 

24 
  

ANEXO XIII 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO N.º ____/2026 

 
 
Aos ……. de 2026, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE VILA LÂNGARO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 01.612.386/0001-55, com sede administrativa na Rua 22 
de Outubro, sob n.º 311, Vila Lângaro, CEP: 99955-000, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ANILDO COSTELLA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o número Clique aqui para 
digitar texto. e RG Clique aqui para digitar texto. residente e domiciliado neste Município de Vila 
Lângaro, Estado do Rio Grande do Sul, denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao Pregão Presencial ____/202__, nos termos da Lei 14.133, de 
2021, Decreto Municipal nº 2.621, de 2024 e demais legislação aplicável, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - O objeto da presente Ata é o registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios destinados à merenda escolar, ao atendimento dos grupos vinculados à política de 
Assistência Social e ao atendimento ao público nas dependências do Centro Administrativo 
Municipal, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO II) e com a proposta do Pregão Presencial n.º ___/202__, que é parte integrante 
deste edital independente da sua transcrição. 
1.2 - A existência de preços registrados não implicará em contratações ou aquisições que dele 
poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 
2.2 - O valor total da proposta da empresa ……..., classificada em 1º lugar é de R$ …………. (    ). 
2.3 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades estimadas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
………………………………………… 
2.4 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra 
especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramentas de material e de 
pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTOS 
3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após entrega do objeto, mediante o 
relatório do fiscal de contrato e a apresentação da Nota Fiscal. A liberação da Nota Fiscal para 
pagamento somente será efetuada após a conferência dos materiais entregues, que deverão 
atender todas as especificações contidas no edital.  
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3.2 - A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do Pregão, da ata e a descrição do objeto, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.2.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida com base no Decreto Municipal nº 2.365/2022, em 
conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
 

CLÁUSULA QUARTA - ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
4.1 - O órgão gerenciador será o Município de Vila Lângaro, RS. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
   6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação. 
   6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
  7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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 7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

7.2.3 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS 
8.1 - O fornecedor classificado em 1.º (primeiro) lugar nos preços registrados poderá ser convocado 
a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao 
recebimento da convocação expressa e formal, podendo este prazo ser prorrogado por igual 
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 
8.2 - A Ata de Registro de Preços vigerá por 1 (um) ano, podendo ser prorrogada nos termos do art. 
84 da Lei 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO 
9.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO DE VILA LÂNGARO e o FORNECEDOR são as constantes do edital, seus 
anexos, principalmente o termo de referência, da presente ata de registro de preços e da legislação 
vigente. 
9.2 - Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, o MUNICÍPIO poderá dispensar a celebração 
de contrato com o licitante registrado e optar por substituí-lo por Ordens de Compras e Notas de 
Empenhos, ou outros instrumentos equivalentes, nos termos do artigo 95, da Lei 14133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA 
10.1 - A execução do objeto será da seguinte forma:  

10.1.1 - As entregas dos produtos perecíveis serão feitas semanalmente, respeitando os 
prazos determinados nos cronogramas das Secretarias Municipais. 

10.1.2 - As entregas dos produtos não perecíveis deverão ser em até 05 (cinco) dias após a 
solicitação, respeitando a validade dos produtos, diretamente nas Escolas, no Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) e no Centro Administrativo. 
10.2 - Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marca e modelo diferentes daquelas 
constantes na proposta vencedora. 
10.3 - O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a 
entrega, o recebimento definitivo poderá ser feito em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega. 
10.4 - Verificada a desconformidade de alguns dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste edital. 
10.5 - Somente serão pagos os materiais que forem autorizados e solicitados pela Secretaria 
Municipal, conforme as suas necessidades. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

11.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

11.2.2 - Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia consecutivo 
de atraso em relação ao prazo de execução, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

11.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

11.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  
11.3 - Quando da aplicação de multas, a contratante notificará à contratada, que terá o prazo de 05 
(cinco) dias para recolher à tesouraria da contratante a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 
11.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.5 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município. 
11.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS 
REGISTRADOS 
12.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar competência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a contratação, solicitar 
inspeções para verificar se a qualidade do objeto atende às exigências das normas e especificações 
técnicas. Para tanto o Município indicará o fiscal de contrato para acompanhar a entrega e elaborar 
relatórios, conforme Portaria Municipal n.º 720, de 2025, podendo ser alterado a qualquer 
momento por meio de apostilamento, ato unilateral e sem necessidade de consulta ao contratado. 
13.2 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas 
pelo CONTRATADO, sem qualquer ônus para o Município. 
13.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
13.4 - A fiscalização do Município, em especial, deverá verificar a qualidade do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
13.6 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Tapejara/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato/empenho, com renúncia a quaisquer outros por 
mais privilegiados que possam ser. 

  E, por estarem justos e contratados, as partes firmam este instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes, podendo ser 
através de assinatura digital, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

Vila Lângaro, Clique aqui para digitar texto. de 2026. 
 

_________________________     _________________________ 
Município de Vila Lângaro                 Clique aqui para digitar texto. 
ANILDO COSTELLA                  Clique aqui para digitar texto. 
Prefeito Municipal              Fornecedor 
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Município de Vila Lângaro Construindo Qualidade de Vida

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

I - Serviço â ser contretado
Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, ao atendimento dos

grupos vinculados à política de Assistência Social e ao atendimento ao público nas

dependências do Cenho Administrativo Municipal.

2 - Necessidade da contraúação e o resultado pretendido
A presente contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, é necessária para

assegur o fomecimento contínuo de gêneros alimenticios destinados à merenda escolar, ao
atendimento dos grupos vinculados à política de Assistência Social e ao atendimento ao público
nas dependências do Centro Administrativo Municipal.

No contexto educacional, a aquisição visa garantir a oferta regular da alimentação
escolar, essencial ao desenvolvimento dos alunos e à permanência na escola. No âmbito da
Assistência Social, os gêneros alimentícios destinam-se ao atendimento de grupos e ações

socioassistenciais. Quanto à Administração Municipal, a contratação tem poÍ finalidade
viabilizar o adequado atendimento ao público nas dependências do CentÍo Administrativo
Municipal.

O resultado pretendido é assegurar o abastecimento regular dos itens necessários, com
qualidade, segurança alimentar e economicidade, evitando descontinuidade dos serviços
públicos prestados à população.

Á."a

4 - Requisitos da contrâtâção
- Atuar no ramo do objeto.
- Possuir habilitação jurídica, fi scal, trabalhista, econômico-financeira.

5 - Previsão do Plano de Contratação Anual.
A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual.

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I I9347 2731

3-
Requisitante Responsável

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento
Emerson Barbiero Alves

Secretaria Municipal de Assistência Social Helena Bedendo

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Jaqueline A. Seidler

ffi www.vilalangaro.rs.gov.br
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Município de Vila Lângaro Construindo Qualidadc de Vida

6 - Estimativa das quantidades.
A estimativa das quantidades foi elaborada com base no histórico de consumo dos

exercícios anteriores, considerando a demanda da rede municipal de ensino, das ações e grupos

atendidos pela Assistência Social e do atendimento ao público realizado pela Administração
Municipal.

As quantidades estimadas refletem o consuno médio observado, servindo
exclusivamente como referência para o Sistema de Registro de Preços, não constituindo
obrigação de aquisição integral por parte da Administração.

A planilha estri constando no tópico 8.

7 - Levantamento de mercado.
Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identifrcar as alternativas

disponíveis para aquisição dos gêneros alimentícios, considerando a natureza estimada da
demanda, a necessidade de fomecimento continuo e a observância aos limites legais aplicáveis
as contratações diretas.

a) Aquisição direta (dispensa de licitação)
Limitada aos valores previstos em lei, não sendo adequada para atender demanda

Íecorrente e estimada ao longo do exercício, além de restringir a competitividade e o
planej amento das aquisições.

b) Contrataçio com quantitativo firo anual
A fixação prévia de quantidades pode resultar em aquisição superior ou inferior à

necessidade real, gerando desperdício ou desabastecimento.

c) Sistema de Regisúro de Preços
Permite aqúsições conforme a necessidade efetiva, respeitando os limites legais, com

maior flexibilidade, economicidade e melhor controle, especialmente diante da variação da
demanda ao longo do período de vigência.

Diante do levantamento realizado, conclui-se que o Sistema de Registro de Preços
mostra-se a altemativa mais adequada e vantajosa para a Administração Pública.

8 - Estimativa do preço de contratação
A estimativa preliminar de valor pÍra a contmtação foi baseada em cotação com

fomecedor, conforme tabela abaixo:

IT
E

M

DESCRIÇÃO I]NID
ADf,

QUAN.
ASSIS

QUA
N.
EDU

QUA
N.
ADM

QUA
NT
TOT
AL

VALOR
UNITÁR
ro

VALOR
TOTAL

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fonês: (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2731

ffi www.vilalangaro.rs.gov.br
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I

Abacaxi, coloração e tâmanho

uniforme, boa qualidade e

apar€ncia, maduro.

u\ 60 254 314
Rs 9.70 R$ 3.044.23

) Alface crespa, boa apar€ncia e

qualidade
Lü.I 252 252

R$ 5.s0 R$ 1.384.74

Achocolatado em pó. para o

preparo de achocolatado

enriquecido com vitamas e

minerais (embalagem de ).

validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

PAC 20 26 46

RS 6,82 R$ 3 13.72

4

Açúcar 5kg, de Primeira
qualidade, embalagem em sâcos

pLásticos íntegros

hermeticamente fechados

contendo 5 kg, o produto deverá

apresentar validade mínima de

seis meses a paÍir da datâ de

entrega. validade mínima de seis

meses a partir da dâtâ da entrega.

PAC 30 i5 36 8t

RS 20,9s R$ 1.696,55

5

Açúcar mascavo, pacote de I kg,

validade mínima de seis meses a

partir da dâta da entrega.

PAC 3 3

Rs 13,99 R$4r,97

6

Adoçante natural stévia.

embalagem de 80 ml. validade

mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

UN

PAC

I I

R$ r0.85 RS 10,85

7

Alho, in natura, boa aparência,

coloração e tamanho uniformes,

sem rachaduras, brotos ou cortes.

livre de resíduos e fertilizantes,

pacotes de 200 g.

8 tl 25

Rs 9,99 RS 249,63

8

Amendoim 400 g, validade

mínima de seis meses a paÍir da

data da entrega.

PAC 75 25

Rs 7,20 R$ 179,88

9

Amido de milho, embalagem de

500 g, validade mínima de seis

meses pós entrega.

LIN 5 30 35

R$ 5.63 R$ l9ó.88

Rua 22 de Outubro, N" 311 - CEP 99955-ooo'vila Lângaro - RS
Fonesi (54) 9 9338 2976 / I9347 273\

ffi www.vilalangaro.rs. gov.br



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Vila Lângaro Construindo Qualidadc de vida

I Banana- tipo caturra coloração e

- ltamanho uniforme. boaI0 
| qrulidud.. aparência. não muito

l-adura.

KG 15 2.160 2235

Rs 6,24 R$ 13.946,40

lt
Batata inglesa coloração e

tamanho uniforme, sem brotos,
rachaduras ou cortes, boa

aparência e qualidade.

KG 488 488

RS 4,39 R$ 2. r 42.32

12

Batata palh4 pacotes de 90 g,

validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

PAC 55 55

R$ 6,r5 R$ 337.98

l3

Bebida láctea integral,
embalagem de 900 ml, sabores

diversos, contendo data de

fabricação e validade mínima.

UN 30 30

R$ 6,40 RS 191.85

14

Bicarbonato de sódio,

embalagem de 100 g, validade

mínima de seis meses a pârtir da

data da entrega.

TIN t0 l0

R$ 3.00 RS 29.95

l5

Bolacha cream cracker integral
salgada, boa aparência e

qualidade, validade mínima de

seis meses da data de entrega,

pacotes de 400 g (sugestão marca

I)arati ou Isahela).

PAC 220 220

R$ 8.99 R$ 1.977,80

l6

Bolacha tipo mariq boa

apaÉncia e qualidade, validade
mínima de seis meses da data de

entregq pacotes de 370 g

(sugesütro marca Parati ou

Isabela).

PAC 20 140 t60

RS 7.89 R$ r.262,40

t7

Bolacha tipo maria, sem lactose,

boa aparência e qualidade,

validade mínima de dez meses da

data de entrega- pacotes de -lÍrr) .'

(sugestão marca Isabela).

PAC 24

R$ 7,49 R§ 179,76

l8
Bolacha salgada, validade

minima de seis meses a partir da

data da entrega.

PAC t0 l0
R$ 7.99 RS 79,90

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-OOO - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I I 9347 273r

ffi www.vilalangaro.rs.gov.br
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t9
Bombom, pacote de I kg,

validade minima de seis meses a

partir da data da entrega.

PAC l5 l5
Rs 57,68 Rs 865.11

20

Brócolis, coloração e tamanho

uniforme, boa apaÉncia e

qualidade.

LTN 310 310

R$ 8,4e R$ 2.631,90

zl

Café solúvel granulado.

embalagem de vidro 200 g,

validade mínima de seis meses a

paÍtir da data da entrega.

UN l0 216 226

RS 28,25 R$ 6.383,37

22

Café solúvel pó, embalagem 160

g. validade mínima de seis meses

a partir da data da entrega-

UN r0 l0
Rs 32,9s RS 329,4s

23

Caldo de galinha 114 g, caixa

com l2 cubos, validade mínima

de seis meses â paÍir da datâ da

entrega.

CX l0 t0

RS 3,49 R$ 34,90

24

Camomila, embalagem de 15 g,

validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

UN l0 l0
RS rl,1 I RS 41. l0

25

Canela em casca, embalagem de

30 g, validade mínima de seis

meses a partir da dâta da entrega.

UN 1

R$ 6,99 RS 13.98

26

Canela em pó, embalagem de 30

g, validade mínima de seis meses

a partir da data da entrega.

LN a

R§ 5,49 RS 10.98

27

Came bovina em pedaços, de ln
qualidade, resfriada sem

gordura, sem pelanca, sem sebo,

com aspecto cor e cheiro

característicos, contendo selo de

procedência e validade.

KG 30 260 290

Rs 55,00 R§ r 5.950,00

28

Carne bovina moída, came de 1u,

resfriada, boa apaÉncia e

qualidade, com selo de

procedência e val idade.

KG ,10 320 360

R$ 40,00 Rs 14.400,00

29 Cebola coloragão e tamaúo
uniformes, sem rachaduras ou

KG t2 t2 R$ 4,99 R$ 59,88

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Uingaro - RS
Fones: (54) -q 9338 2976 I 9 9347 2t31
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cortes, boa aparência e

quatidade, Iivres de ."rídro. 
"

fert il izantes.

30

Cenoura coloração e tamaúo
uniformes, sem rachaduras ou

coíes, boa apaÉncia e

qualidade. liwes de resíduos e

fertilizantes.

KG 30 r54 184

R$ 5,49 R$ 1.0r0.16

3l

Chá em saches, caixa com l0
saches, sabores (camomila, chá

preto, erva doce, laranj4 maçã,

maracujri melissa e hibisco),
validade mínima de seis meses a

paÍir da dâta dâ entregâ.

CX t0 l0

R$ 5,6s Rs 56,45

32

Chocolate granulado,

embalagem de li0 !.. validade

mínima de seis meses a paÍir dâ

datâ da êntregâ.

UN l0 t0

R$ ó, r3 RS 61.30

,J

Coco ralado, úmido e adoçado.

embalagem de 100 g, validade

mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

UN l5 t5

R$ 5.49 R§ 82,35

34

Colorau, pacotes de 500 g,

validade mínima de seis meses

da data de entrega.

PAC l0 30 40

R$ 7.99 Rs 3 r9,60

35

Cravo da índia, embalagem dc

20g, validade mínima de seis

meses a paÍir da dâta da entrega.

UN 5 5

Rs 7.74 Rs 38,70

36

Creme de leite, embalagem
cartonada, 200 g, validade
mínima de seis meses da data de

entrega.

UN 20 20

R$ 2,99 R$ 59.80

37

Doce de leite, pote de I kg.

validade mínima de seis meses

da data de entrega.

UN 6 6

RS r8,49 R$ Il0.9l

38

Erva doce, embalagem de g,

validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

UN l0 l0
R$ 3,99 R$ 39,90

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I I 9347 2731
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39

Ervilha em conserva, embalagem

de 170 g, peso liquido, validade

mínima de seis meses da dala de

entrega.

UN t2 60 72

R$ 3,75 R$ 269,64

40

Essência de baunilha"

embalagem de 30 ml, validade

mínima de seis meses a paÍtir da

data da entrega.

UN 3 t

RS 6,74 R$ 20.22

4l

Extrato de tomate (marca

sugerida elefante), embalagens

de 850 g, contendo data de

fabricação e validade mínima.

UN l5 50 65

RS 18,24 R$ 1.185,60

42

Fariúa de aveia 150 g, validade

mínima de seis meses a partir da

data da entregâ.

LTN 25 25

RS 3,9e R$ 99,75

43

Farinha de milho, embalagens de

1 kg, medi4 validade mínima de

seis meses a pârtir da dâta da

entÍega.

PAC 6 6

RS 5,50 R$ 32.97

14

Farinha de trigo pacotes 5 kg,

tipo l, validade mínima de seis

meses a partir da dâta da entrega.

PAC t0 t0
R$ 19.95 R$ 199.45

45

Fermento biológico fresco.

embalagem , validade

mínima de seis meses â pârtir da

data da entrega.

UN 4 4

RS 6,99 R§ 27,96

46

Fermento em pó, embalagem de

250 g, validade mínima de seis

meses da data de entrega.

UN l5 8 23

R$ 8,65 R$ 198.84

47

Goiabada 300 g, validade

mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

UN I 8

R$ s,00 R§ 39,96

48

Laranj4 amarela esverdeada,

tamanho grande, de primeira
qualidade, livre de feÍilizantes,
sem rupturâs, defeitos ou
machucaduras.

KG 40 300 340

R$ 5,49 R$ L86ó,60

Ruã 22 de Outubro, N" 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) I 9338 2976 I 9 9347 2731
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49

Leite condensado, embalagem

cartonada, 395 g, validade

mínima de seis meses da data de

entrega.

UN 36 36

R$ 6.99 RS 25 r.64

50

Leite em pó, embalagem de 400

g. validade mínima de seis meses

da data de entrega.

UN 6 6

RS r7,49 R$ r04.94

51

Leite integral longa vida. I litro.
validade mínima de 60 dias apos

data de entrega.

UN 90 390 480

R$ s.24 RS 2.515,20

52

Leite integral longa vida, sem

lactose, I litro, validade mínima

de 60 dias após data de entrega.

LIN 24

R$ 5.49 R$ l3 r.76

53

kntilha tipo l, pacotcs de 400 g.

oriundos da última safrâ, Oe boa

qualidade e aparência, prazo de

validade mínima de seis meses

da data de entrega.

PAC 80 80

RS 9.49 R$ 759,20

54

Maçã nacional, especie

vermelha, apresentando tâmânho

uniformg com polpa intâcta e

firme, sem danos oriundos do

manuseio de transporte.

KG 40 610 650

RS 10.99 R$ 7. I43,50

55

Maionese 7009, validade mínima

de seis meses a partir da data da

entrega.

UN l5 l5
RS 18,7s R$ 281,r8

5ó

Mamão, coloração e tamanho

uniforme, sem rachaduras ou

cortes, boa aparência e

qualidade.

KG 50 300 350

R$ 10,99 R$ 3.844,75

57

Mang4 coloração e tamanho

uniforme, boa qualidade e

apaÉncia, não muito madura.

KG 40 200 240
R$ 7,24 RS 1.736.40

58

Manteiga, embalagem de 200 g,

contendo data de fâbricação e

validade mínima.

UN 5 5

R$ t4.00 R$ 69,98

Rua 22 de Outubro. No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - Rs
Fones: (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2731
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59

Margarina" embalagem de 500 g,

contendo data de fabricação e

validade mínima.

LTN 15 l5
RS 9.99 Rs 149,78

60

Massa com ovos tipo cabelo de

anjo, boa apaÉncia e qualidade,

validade mínima de seis meses

da data de entrega- pacotes de

500 g.

PAC 35 35

R$ 7,78 R$ 272.13

61

Massa com ovos tipo parafuso,

boa aparência e qualidade,

pacotes de 500 gr.. o produto

devení âpÍesentr validade

mínima de seis meses a partir da

data de entrega.

PAC 320 320

RS 4,8s R$ r.550,40

62

Massa com ovos para lasanhq
resfriada, pacotes 500 grs,

validade mínima de seis meses

da data de entrega.

PAC 170 t20

RS 8,3s R$ 1.001.40

63

Massa de pastel médio, 500 g,

contendo data de fabricação e

validade mínima.

PAC 50 50

R§ 7,60 R$ 379,75

64

Melancia- coloração e tamanho

uniforme, boa qualidade e

aparência.

LN 8 56 &
R§ 24,90 R$ 1.593,60

65

Milho em conserva, embalagem

de 170 g, peso líquido, prazo de

validade mínima de seis meses

da data de entregâ.

LIN 20 60 80

RS 3,99 R$ 3 19,20

66

Mortadela, fatiada fina
embalagens de lkg, sem gordura,

validade mínima de seis meses a

partir dâ data dâ entrega.

UN 40 40

R$ 23.00 R$ 920.00

67

Nata, embalagem de

validade mínima de 45 dias a

partir da data da entrega.

TIN 5 5

R$ l 1,45 RS 57,23

68

Oleo de soja embalagens
plásticas resistente e transparente

contendo 900 ml, com validade

descrita na sua embalagem.

UN 35 90 125

R$ 10.99 R$ 1.373,75

Rua 22 de Outubro. N" 311 - CEp 9995S-OOO - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2731
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validade mínima de l0 meses a

partir da data de entrega.

69

Orégano, embalagem de 20 g,

validade mínima de seis meses

da data de entrega.

UN l0 l0
R$ 2.90 R$ 28,95

70
Ovos coloniais, boa aParência e

qualidade.

DUZI
50 50

R$ 10.99 R$ 549,50

1t Pão fatiado para sanduíche. PAC 70 70 R§ 10.s0 Rs 735,00

72

Pão sovado (cachorro quente)

com adição de farelo de trigo,

boa aparência e qualidade.

KG 360 360

Rs 2l ,50 R$ 7.740,00

Pão sovado (cachorro quente),

boa aparência e qualidade,

tamanho médio.

KC 100 100

R$ 19,00 R$ 1.900.00

74

Pão sovado (cachorro quente)

com adição de farelo de trigo,

boa aparência e qualidade,

tamanho pequeno (mini).

KG ll6 ll6

R$ 20.50 R$ 2.378,00

75

Pastéis de frango assados,

tamanho pequeno (mini), boa

qualidade e aparência.

UN 1200 1200

Rs 1,63 R$ 1.950.00

16 Peito de frango sem osso. KC 50 50 Rs 26.95 R$ 1.347.50

77

Pimentão, coloração e tamanho

uniforme, boa qualidade e

aparência.

UN l0 r68 198

R$ 3,50 R$ 692,01

78

Pipoca para estourar, Pacote de

400 g, validade mínima de seis

meses a paíir da datâ dâ entrega.

PAC 20 20

R§ 3.74 R$ 74.80

79

Pó de gelatina" embalagem de 20

g, sabores (uva moftmgo,

abacaxi, limão), validade mínima

de seis meses a partir da data da

entrega.

uN 20 20

R$ r.50 Rs 29,90

80
Pó para preparo de sorvete.

embalagem de 120 g sabores

morango, creme, abacaxi,

UN l0 l0
R$ 9,24 Rs 92,3s

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-OOO - vila Lângaro - RS
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validade minima de seis meses a

partir da data da entrega.

8l
Polvilho azedo, pacotes de 500 g,

validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

PAC 5 5

R$ 7,74 R$ 38.68

82

Polvilho doce, pacotes de 500 g,

validade mínima de seis meses a

pârtir da data da entrega.

PAC 5 5

R§ 5.8s R$ 29.23

83

Queijo, fatiado, tipo mussarela, I

kg, validade mínima de seis

meses a partir da data da enlrega.

KG 40 40

R$ 19,00 RS 760,00

84

Refrigerante 2l sabor: cola.

validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

UN 20 20

RS 11,49 R$ 229.70

85

Refrigerante 2l sabor: guaraná.

validade mínima de seis meses a

partir da dâta da entrega.

UN 20 20

Rs 8.70 R$ 173,90

86

Refrigerante 2l sabor: limão,

validade mínima d" ,"i. ,n".", i
paÍtir da data da entrega.

UN 20 20

R$ 8.62 R$ 172.40

87

Refrigerante 2l sabor: laranja.

validade mínima de seis -eses i
partir da data da entrega.

UN 20 20

R$ 8.12 Rs 162.40

88

Repolho tamanho médio, com

boa aparência e qualidade, sem

rachaduras, lilre de resíduos e
fertilizantes. sem lesões oriundas

do manuseio de transpoúe.

UN 210 240

R$ 5,87 R$ 1.408.80

89

Sagú, pacotes de 500 gr, validade

mínima de seis meses da data de

entrega.

PAC l0 40 50

R$ 7,45 R$ 372,25

90

Sal amoníaco, embalagem de

I00 g, validade mínima de seis

meses a partir da data da entrega.

TJN 4 4

R$ 2,9s R$ 1 r,78

Rua 22 de Outubro, Nô 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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9l
Sal iodado, embalagens de I kg,

validade mínima de seis meses

da data de entrega.

PAC l0 60 70

R$ 2,2s RS 157,15

92

Salsichq embalagem 500 g,

validade mínima de seis meses a

paÍir da data da entrega.

PAC 30 30

R$ 10,74 RS 322,20

93

Suco natural concentrado, sabor

uva, embalagens de 1.5 l,

validade mínima de seis meses

da data de entrega,

UN 25 25

R$ 18,99 R$ 474,75

94

Tomate, coloração vermelha"

tamanho uniforme, de polpa

firme e intacta" Iivre de

fertilizantes, sujidades, parasitas

e larvas, sem lesões oriundas do

manuseio de transporte.

KG 35 200 235

R$ 6.64 R$ 1.559,23

95

Uva passa preta de

embalagem em saco plástico

transparente e atóxico, sem

sujidades. validade mínima de

seis meses da data de entrega.

UN 37 37

R$ 6,70 R$247,72

96

Vinagre de maçã" embalagens de

750 ml, contendo rótulo com

identificação e validade mínima

de seis meses da datâ de entrega.

UN 5 45 50

R$6,r0 R$ 304,75

Ressalta-se que, na fase de pesquisa de preços da contratação, será realizado
levantamento detalhado de preços de mercado, com vistas a refinar e at.salizar a estimativa,
garantindo maior precisão e adequação orçamentaria para o exercício de 2026.

9 - Descrição da solução como um todo.
Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, pretende-se alcançar os seguintes

resultados:
. Garantia do fomecimento contínuo da merenda escolar:
. Atendimento adequado às demandas da política de Assistência Social;
. Viabilização do atendimento ao público no âmbito da Administração Municipal;
. Redução de desperdícios e melhor gestÍio de estoques;
. Fleúbilidade nas aquisições conforme a necessidade real;
. Maior eficiência e economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fonesl (54) 9 9338 2976 I I 9347 2731

ffi www.vilalangaro.rs.gov.br
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10 - JustiÍicativa para parcelamento ou não.
Ressalta-se que, neste procedimento, não ocorrení parcelaÍnento, uma vez que a

contratação será rcalizada por meio de uma única licitação, destinada ao fomecimento de

alimentos, ainda que diferentes fomecedores veúam a ser vencedores de itens distintos.

A adoção da contratação por itens é utilizada apenas paÍÍr permitir a apresentâçii,o de
propostas específicas para cada tipo de alimento, o que tende a resultar em preços mais
vantajosos para a Administração, além de facilitar a organização e a gestão do fomecimento
conforme o cardápio escolar.

1l - Demonstrativo dos resultados pretendidos.
Com a contratação, pretende-se:
. Garantir a continuidade da alimentação escolar.
o Assegurar o atendimento nutricional adequado aos alunos.
. Cumprir as diretrizes do PNAE.
. Incentivar a agricultura familiar local.
. Contribuir para o desenvolvimento econômico do município.

12 - Providências prévias ao contrâto.
Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam

concluídas, quais sejam:
- Pesquisa de preços.
- Finalização e aprovação do Termo de Referência, contendo todos os requisitos

técnicos, orçamentários e operacionais da conhatação.
- Elaboração do edital e de seus anexos.
- Analise jurídica do processo licitatório com o respectivo Parecer Jurídico.
- Publicação e divulgação do editat de licitação, observando as noúnas da Lei n'

14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos).
- Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável.
- Realização do certame, com swrs respectivas etapas.
- Realização de empeúo, quando for o caso.
- Assinatura do contrato(s) e publicação.
- Fiscalização do contrato.

l3 - Conúratações correlatas/inierdependentes.
A presente contratação não possui caniter interdependente com outros contÍatos

administrativos vigentes. Eventuais aquisições de gêneros alimentícios realizadas para
finalidades específicas ou por outros progftunas constituem objetos distintos e são tratadas de
forma independente.

14 - Impactos ambientais.
A contratação para aquisição de gêneros alimentícios possui impactos ambientais

reduzidos, por tratar-se de fomecimento de bens de consumo comum.
Serão adotadas medidas para minimizar eventuais impactos, tais como o correto

acondicionamento e armazenamento dos produtos, a redução de desperdicios e a observância

Rua 22 de Outubro, o 311 - CEp 99955-OOO - Vila Lângaro - RS
FoÍres: (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2731
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ao descarte ambientalmente adequado das embalagens, conforme a legislação aplicável,
contribuindo para práticas sustentríveis na Administração Pública.

Sempre que possível, as entregas serão planejadas para reduzir deslocamentos, consumo

de combustível e emissões, em observância aos princípios da sustentabilidade e da eficiência
na Administração Pública.

15 - Viabilidade da contratação.
PoÍanto, conclü-se que a presente contratação é adequada para o atendimento da

necessidade a que se destina, possuindo viabilidade técnica, operacional e orçamenüária e sendo
razoâvel a contratação por tudo quejá foi explanado, nos termos do inciso XIII do § l" do art.
l8 da Lei Federal 14.133/21.

DECLARO que:

(X ) E VIÁVEL a presente contratação.

( ) NÃO E VIÁVEL a presenre contrarâção.

Emerson Barbiero Alves
Secreüirio Municipal de Administração e Planejamento

Rua 22 de Outubro. No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2731

ffi www.vilalangaro. rs.gov.br

Vila Lângaro - RS, 22 de janeiro de 2026.
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TERMO DE RETERENCIA

I - DEFrMÇÃo Do oBJETo
l.l - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimenticios destirados à merenda escolar, ao atendim€nto dos grupos
vinculados à política de Assistência Social e ao atendimento ao público nas dependências
do Centro Administrativo Municipal, conforme condições e especificações constantes no
Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de RefeÉncia.
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

IT
f,
M

DESCRIÇÃO UNID
ADE

QUA
N.
ASSIS

QUAN.
EDU

QUAN.
ADM

QUANT
TOTAL

I
Abacaxi, coloração e tâmanho uniforme,

boa qualidade e aparência, maduro.
UN 60 254 314

-l Alface crespa" boa aparência e qualidade UN 252 252

3

Achocolatado em pó, para o preparo de

achocolatado enriquecido com vitamas e

minerais (embalagem de l(l0q), validade

mínima de seis meses a partir da dâtâ da

entrega.

PAC 20 26 46

4

Açúcar 5kg, de primeira qualidade,

embalagem em sacos pLásticos integros

hermeticamente fechados contendo 5 kg,

o produto deveú apresentar validade
mínima de seis meses a partir da data de

entrega. validade mínima de seis meses a

paÍtir da dâtâ da entrega.

PAC 30 t5 36 8l

5

Açúcar mascavo, pacote de I kg,

validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

PAC 3 3

6

Adoçante natural stévia, embalagem de

80 ml, validade mínima de seis meses a

partir da data da entregâ.

LN

PAC

I I

7

Alho, in natura, boa apaÉncia, coloração

e tamanho uniformes, sem rachaduras,

brotos ou cortes. livre de residuos e

fertilizantes, pacotes de 200 g.

I t7 25

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9?,38 2976 I 9 9347 ?-731
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8
Amendoim .100 g, validade mínima de

seis meses a partir da data da entrega.
PAC] 25 t)

9

Amido de milho, embalagem de 500 g,

validade minima de seis meses pós

entrega-

UN 5 30 35

l0
Banana, tipo caturra, coloração e

tamanho uniforme, boa qualidade e

apaÉncia, não muito madura.

KG 75 2.160 2235

ll
Batata inglesa coloração e tamanho

uniforme, sem brotos, rachaduras ou

cortes. boa aparência e qualidade.

KG 488 488

t2
Batata palha, pacotes de 90 g, validade
mínima de seis meses a partir da data da

entrega.

PAC 55 55

l3
Bebida láctea integral. embalagem de

900 ml, sabores diversos, contendo data

de fabricação e validade mínima.
LN 30 30

14

Bicarbonato de sódio, embalagem de 100

g, validade mínima de seis meses a partir
da data dâ entrega.

UN l0 l0

l5

Bolacha cream cracker integral salgada,

boa aparência e qualidade, validade
mínima de seis meses da data de entrega,
pacotes de 400 g (sugestão marca I'arati

oLr Isabcla ).

PAC 220 220

t6

Bolacha tipo maria, boa aparência e

qualidade, validade mínima de seis meses

da data de entÍega, pacotes de 370 g

(sugestão maÍca Parati ou lsabela).

PAC 20 140 160

17

Bolacha tipo maria, sem lactose, boa

aparência e qualidade, validade mínima
de dez nreses da data de entrega, pacotes

de (sugestão marca lsabela).

PAC 24 24

t8
Bolacha salgad4 validade mínima
de seis meses a partir da data da entrega.

PAC l0 l0

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEp 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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19

Bombom, pacote de I kg, validade

mínima de seis meses a paÍir da data da

entrega.

PAC l5 l5

20
Brócolis, coloração e tamanho uniforme,
boa aparência e qualidade.

UN 3t0 310

2l
Café solúvel granulado, embalagem de

vidro 200 g, validade mínima de seis

meses a partir da data da entrega.

UN IO 2t6 226

22

Café solúvel pó, embalagem 160 g,

validade minima de seis meses a partir da

data dâ entregâ.

UN l0 l0

23

Caldo de galinha ll4 g, caixa com 12

cubos, validade mínima de seis meses a

partir da data da entÍega.
CX l0 l0

24

Camomila, embalagem de l5 g, validade
mínima de seis meses a partir da data dâ

entrega.

UN l0 l0

25

Canela em casca" embalagem de 30 g,

validade mínima de seis meses a paúir da

data da entrega.

UN 2 2

26

Canela em pó, embalagem de 30 g,

validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

UN 1 2

27

Carne bovina em pedaços. de lu

qualidade, resfriad4 sem gordura, sem

pelanca, sem sebo, com aspecto cor e

cheiro característicos, contendo selo de

procedência e validade.

KG 30 260 290

28

Came bovina moída, carne de lu.

resfriada, boa aparência e qualidade, com
selo de procedência e validade.

KG ,10 320 360

29

Cebola coloração e tamanho uniformes,
sem rachaduras ou cortes, boa aparência
e qualidade, livres de resíduos e

fertilizantes.

KG t2 l2

30 Cenoura coloração e tamanho uniformes,
sem rachaduras ou cortes, boa apaÉncia

KG 30 154 184

Rua 22 de Outubro, N" 311 - CEP 99955-OOO - Vilà Lângaro - RS
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e qualidade, Iivres de resíduos e

fertil izantes.

3l

Chá em saches, caixa com l0 saches,

sabores (camomilq chá preto, erva doce,

laranja, maçã, maracujá" melissa e

hibisco). validade mínima de seis meses

a partir da data da entrega.

CX 10 l0

32

Chocolate granulado, embalagem de I t

r, validade mínima de seis meses a partir

da data da entrega.

UN t0 t0

JJ

Coco ralado, úmido e adoçado,

embalagem de 100 g, validade mínima de

seis meses a partir da data da entrega.

UN t5 l5

34
Colorau, pacotes de 500 g, validade

mínima de seis meses da data de entrega.
PAC 10 30 40

35

Cravo da índia" embalagem tle l0g,
validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

UN 5 5

36

Creme de leite, embalagem cartonada,

200 g, validade mínima de seis meses da

data de entrega.

TJN 20 20

37
Doce de leite, pote de I kg, validade
mínima de seis meses da data de entrega.

UN 6 6

38

Erva doce, embalagem 69 i t r g, validade

mínima de seis meses a partir da data da

entrega.

UN l0 l0

39

Ervilha em conserva, embalagem de

, peso líquido. validade mínima de seis

meses da data de entrega.

UN t2 60 72

40

Essência de baunilhq embalagem de 30

ml, validade mínima de seis meses a
partir dâ data da entrega.

UN 3 3

Extrato de tomate (marca sugerida

elefante), embalagens de 850 g, contendo
data de fabricação e validade mínima.

tiN l5 50 65

Rua 22 de Outubro, Í{o 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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42
Fariúa de aveia 150 g, validade mínima

de seis meses a paÍir da data da entrega.
UN 25 25

4J

Farinha de milho, embalagens de I kg,

média, validade mínima de seis meses a

partir da data da entrÊga.

PAC 6 6

44

Farinha de trigo pacotes 5 kg, tipo I,
validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

PAC t0 l0

45

Fermento biológico fresco, embalagem

. validade mínima de seis meses a

partir da data da entrega.

UN 4 4

46

Fermento em pó, embalagem de 250 g,

validade mínima de seis meses da data de

entrega.

UN l5 8 23

47
Goiabada 300 g, validade mínima de seis

meses a paíir da dâtâ da entrega.
UN I 8

48

Laranja, amarela esverdeada, tamanho

grande, de primeira qualidade, livre de

fertilizantes, sem rupturas, defeitos ou

machucaduras.

KC 40 i00 340

49

Leite condensado, embalagem cartonadq

395 g, validade mínima de seis meses da

data de entrega.

UN 36 Jt)

50

Leite em pó, embalagem de 400 g,

validade mínima de seis meses da data de

entrega.

UN 6 6

5t
Leite integral longa vida" I litro, validade

mínima de 60 dias após data de entrega.
UN 90 390 480

52

Leite integral longa vida" sem lactose, I
litro, validade mínima de 60 dias após

data de entrega.

UN

53

Lentilha tipo l, pâcolcs de .100 g,

oriundos da última safra" de boa
qualidade e apaÉncia, prazo de validade
mínima de seis meses da data de entrega.

PAC 80 80

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vilâ Lângaro - RS
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54

Maçã nacional, espécie vermelha"

apresentando tamanho uniforme, com

polpa intacta e firme, sem danos oriundos

do mânuseio de trânsporte.

KG 40 610 650

55
Maionese 7009, validade mínima de seis

meses a paniÍ da datâ da entrega.
UN l5 l5

56

Mamão, coloração e tamanho uniforme,
sem rachaduras ou cortes. boa apanência

e qualidade.
KG 50 300 350

57

Mangq coloração e tamaúo uniforme,

boa qualidade e aparência, não muito
madura.

K(i 40 200 240

58

Manteig4 embalagem de 200 g,

contendo data de fabricação e validade

mínima-
UN 5 5

59

Margarina, embalagem de 500 g,

contendo data de fabricação e validade

mínima.
LIN l5 l5

60

Massa com ovos tipo cabelo de anjo, boa

apaÉncia e qualidade, validade mínima
de seis meses da data de entrega, pacotes

de 500 g.

PAC 35 35

6t

Massa com ovos tipo parafuso, boa

aparência e qualidade, pacotes de 500 gr.,

o produto deverá apresentar validade

mínima de seis meses a partir da data de

entr€ga.

PAC 32.0 320

62

Massa com ovos para lasanha, resfiiada,
pacotes 500 grs, validade mínima de seis

meses da data de entrega.

PAC 120 120

63
Massa de pastel médio, 500 g, contendo

data de fabricâçâo e validade mínima.
PAC 50 50

64
Melancia, coloração e tamanho uniforme,
boa qualidade e aparência.

LN 8 56 64

Rua 22 de Outubro, Í{o 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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65

Milho em conserva, embalagem de

peso líquido, prazo de validade mínima
de seis meses da data de entrega.

LiN 20 60 80

66

Mortadela" fatiada fina, embalagens de

lkg, sem gordura, validade mínima de

seis meses a partir da data da entrega.

UN 40 40

67

Nata, embalagem de 300 g, validade

mínima de 45 dias a partir dâ data da

enúega.

UN 5 5

68

Oleo de soja" embalagens pListicas

resistente e transparente contendo 900

ml, com validade descrita na sua

embalagem. validade mínima de l0
meses a paíiÍ da data de entregâ.

UN 35 90 125

69
Orégano, embalagem de 20 g, validade

mínima de seis meses da data de entrega.
UN t0 t0

70
Ovos coloniais, boa aparência e

qualidade.
DUZI
A

50 50

7t Pão fatiado para sanduíche. PAC 10 70

72

Pão sovado (cachorro quente) com

adição de farelo de trigo, boa aparência e
qualidade.

KG 360 3ó0

'73
Pão sovado (cachorro quente), ttoa

aparência e qualidade, tamanho médio.
KC 100 t00

74

Pão sovado (cachorro quente) com

adição de farelo de trigo, boa aparência e
qualidade, tamanho pequeno (mini).

KG ll6 6

75

Pastéis de frango assados, tâmanho
pequeno (mini), boa qualidade e

aparência.

UN t200 1200

76 Peito de frango sem osso. KG 50 50

77
Pimentão, coloração e tamanho

uniforme, boa qualidade e aparência.
UN 30 168 r98

Ruâ 22 de Outubro, Nô 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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78

Pipoca para estourar, pacote de.100 g,

validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

PAC 20 20

79

Pó de gelatina. embalagem de 20 g,

sabores (uvÀ morango, abacaxi, limão),

validade mínima de seis meses a partir da

datâ da entrega.

UN 20 20

80

Pó para preparo de sorvele, embalagem

de ll() rl sabores morango, creme,

abacaxi, validade mínima de seis meses a

paÍir da data da entrega.

UN l0 10

8l
Polvilho azedo, pacotes de 500 g,

validade mínima de seis meses a partir da

datâ da entrega.

PAC 5 5

82

Polvilho doce, pacotes de 500 & validade

mínima de seis meses a partir da data da

entrega.

PAC 5 5

83

Queijo, fatiado. tipo mussarel4 I kg,
validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

KG 40 40

84

Refrigerante 2l sabor: colq validade

mínima de seis meses a partir da data da

entrega.

UN 20 20

85

Refrigerante 2l sabor: guaran{ validade

mínima de seis meses â pâÍtir da data da

entrega.

UN 20 20

86

Refrigerante 2l sabor: limão, validade
mínima de seis meses a pârtir da data da

entrega.

UN 20 20

8'7

Refrigerante 2l sabor: laranj4 validade

mínima de seis meses a partir da data da

entrega.

UN 20 20

88

Repolho tamanho médio, com boa

apaÉncia e qualidade, sem rachaduras,

livre de resíduos e fertilizantes. sem

lesÕes oriundas do manuseio de

tÍansporte.

UN 240 2.40

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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2 - Fr.rNDAMExmçÃo nn coxrnlra,ÇÃo
2.1 - A presente contratação, por meio do Sisterna de Registro de Preços, é necessária para
assegurar o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, ao
atendimento dos grupos vinculados à política de Assistência Social e ao atendimento ao público
nas dependências do Centro Administrativo Municipal.

No contexto educacional, a aquisição visa garantir a oferta regular da alimentação
escolar, essencial ao desenvolvimento dos alunos e à permanência na escola. No âmbito da
Assistência Social, os gêneros alimentícios destinam-se ao atendimento de grupos e ações
socioassistenciais. Quanto à Administração Municipal, a contratação tem por finalidade
viabilizar o adequado atendimento ao público nas dependências do Centro Administrativo
Municipal.

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fones: (54) 9 9338 2976 / 9 9347 2731

89
Sagú, pacotes de 500 gr, validade mínima

de seis meses da datâ de entrega.
PAC t0 40 50

90
Sal amoníaco, embalagem de 100 g,

validade mínima de seis meses a partir da

data da entrega.

UN 4 4

91
Sal iodado, embalagens de I kg, validade

mínima de seis meses da data de entrega.
PAC r0 60 70

92

Salsicha embalagem 500 g, validade
mínima de seis meses a partir da data da

entrega.

PAC l0 30

93

Suco natural concentrado, sabor uva,

embalagens de I .5 l, validade mínima de

seis meses da data de entrega.

UN 25 25

94

Tomate, coloração vermelha, tamanho

uniforme, de polpa firme e intacta. livre
de fertilizantes, sujidades, parasitas e

larvas, sem lesões oriundas do manuseio

de transporte.

KG 35 200 235

95

Uva passa preta de 100 g, embalagem em

saco plástico trânsparente e atóxico. sem

sujidades, validade mínima de seis meses

da datâ de entrega.

LN 37 37

96

Vinagre de maçã" embalagens de 750 ml,
contendo rótulo com identificação e

validade mínima de seis meses da data de

entrega.

UN 5 45 50

OBS: Quantidade mínima para cada item: I unidade/pacote.
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O resultado pretendido é assegurar o abastecimento regular dos itens necessários, com
qualidade, seguança alimentar e economicidade, evitando descontinuidade dos serviços
públicos prestados à população.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A melhor solução para o alcance do objeto é a contratação de empresa(s) para fomecimento
dos alimentos através de registro de preços.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - São requisitos brísicos:

4.1.1 - Empresa atuar no ramo do objeto.
4.1.2 - Empresa possuir habilitação jurídic4 fiscal, trabalhista e econômico-financeira.

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - A Ata de Registro de Preços vigerá por I (um) ano, podendo ser prorrogada nos termos
do art. 84 da Lei 14.133, de 2021.
5,2 - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista"
previdenciá'r:i4 social ou tributríria" incidentes sobre os serviços objeto de contratação.
5.3 - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitad4 total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos serviços contratados, deveú esta
comunicar e justificar o àto, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a
contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do
alegado.
5.4 - Seú incorporada ao Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
veúa ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
contratada, alterações nas especificações qulntitativas e qualitativas ou pÍazos dos bens
fomecidos à contratante.
5.5 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Municipio, dentro do limite permitido pelo art. 125, da Lei Federal no 14.133/2021, sobre o
valor inicial contratado.
5.ó - O contrato podet! com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela
Administração, total ou parcialmente, a todo e qualquer tempo, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, hipótese em que o Município-Contratante não teÍá
obrigação de pagar qualquer espécie de indenização, observadas as disposições legais
pertinentes.
5.7 - Os valores contratados ainda serão revistos se comprovada documentalmente,
previamente, a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista
no art. 124 da Lei federal n.' 14.133, de 2021 desde que requerido pela contratada.
5.8 - A CONTRATADA não poderá ceder a presente contratação a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia" por escrito, da CONTRATANTE.
5.9 - Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado
pelo índice IPCA.

ó - EXECUÇÃO DO OBJETO/OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
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6.2 - Promover o acompanhamento e fiscalização do fomecimento com vistas ao seu perfeito

cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio, as falhas

deteitadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas

coÍTetivas.
6.3 - Atestar a execução do objeto por meio de fiscal designado.

6.4 - Efetuar os pagamentos devidos em função da presente licitâção.
6.5 - Aplicar as penalidades previstâs nas leis que regem a matéria e, especificamente na ata.

7 - EXECUÇÃO DO OBJETO/OBRIGAÇÔES DACOI{TRATADA
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ahda:
7.1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva

nota fiscal.
7.1.2 -Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍÍtzo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
7.13 - Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Município, referentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, no

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação.
7.1.5 - Pagar tudo o que lhe compete como empregador, tal como salário, incluindo 13o,

férias, licenças, seguros de acidente de trabatho, assistência e previdência social e lodos os

demais ônus inerentes ou próprios da relação empregatícia, além de todas as suas obrigações

fiscais e de responsabilidade civil em relação a terceiros, não se admitindo, a qualquer título,

acréscimos sobre o preço proposto e contratado.
7.1.6 - Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do objeto e de suas

obrigações.
7.1.7 - Caberá à contratada única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de

qualquer transgÍessão sua ou dos que agirem em seu nome.

7.1.8 - Responsabilizar-se integralmente pelo comportamento moral e proÍissional por

aqueles que executem os serviços em seu nome, cabendoJhe responder integralmente por todos

os danos resultantes da ação ou omissão dos mesmos.

S . EXECUÇÃO DO OBJETO/SAI\ÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução totâl do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta" salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI - não celebraÍ o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-OOO - Vila Lângaro - RS
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou pÍestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
8.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação.
8.22 - Multa de 0,5 %o (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia

consecutivo de atraso em relação ao pÍazo de execução, observado o pram mrâximo de 05
(cinco) dias.

8.2.3 - Multa de l07o (dez por cento) do valor contratual quando a contratada, por ação,

omissão ou negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.
8.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

8.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.3 - Quando da aplicação de multas, a contratante notificaní à contratada, que terá o prazo de

05 (cinco) dias para recolher à tesouraria da contratante a importância correspondente, sob pena

de incorrer em outras sanções cabíveis.
8.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.5 - Observados o contraditório e a ampla defes4 todas as sanções previstas no aÍ. 156 da Lei
Federal no 14.133, de 2021, serão aplicadas pela autoridade mríxima do Município.
8.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal no 14.133, de 2021 não
exclui, em hipótese alguma" a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

9 - EXECUÇÁO DO OBJETO/DARESCTSÃO
9.1 - A extinção da contratação poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

9.1.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

9.1.3 - Determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
9.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no resp€ctivo processo.
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9.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito de

acordo com o previsto no art. 138 da Lei Federul 14.133/2021.
9.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

9.4.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontÍar,
por ato próprio da Administração.

9.4.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e

do pessoal empregados na execução do contrato e necesúrios à sua continuidade;
9.4.3 - Execução da garantia contÍatual de acordo com o previsto no art. 139 da Lei

Federal 14.13312021.
9.4.4 - Retengão dos cÉditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados

à Administração Pública e das multas aplicadas.

10 - DO CONTROLE E TTSCALIZAÇÃO Ol nXrCUçÁO
10.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a contratação,
solicitar inspeções para verificar se a qualidade do objeto atende às exigências das normas e

especificações técnicas. Para tanto o Município indicará o fiscal de contÍato para acompaúar
a entrega e elaborar relatórios, conforme PoÉaria Municipal n." 720, de 2O25, podendo ser
alterado a qualquer momento por meio de apostilamento, ato unilateral e sem necessidade de
consulta ao contratado.
10.2 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente
atendidas pelo CONTRATADO, sem qualquer ônus para o Município.
10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 e segúntes da
Lei Federal n.o 14.133, de 2O21.
10.4 - A fiscalização do Município, em especial, deveú verificar a qualidade do objeto,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.5 - O fiscal do contralo informaní a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
10.6 - O frscal do conÚato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

1r -MEDrÇÃOEPAGAMENTO
1l.l - A execução do objeto sení da seguinte forma:

11.1.1 - As entregas dos produtos perecíveis serão feitas semanalmente, respeitando os
prazos determinados nos cronogramas das Secretarias Municipais.

I1.1.2 - As entregas dos produtos não perecíveis deverâo seÍ em até 05 (cinco) dias após
a solicitação, respeitando a validade dos produtos, diretamente nas Escolas, no Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) e no Centro Administrativo.
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11.2 - Não serão aceitos, no momento da entregg, produtos de marca e modelo diferentes

daquelas constantes na proposta vencedora.

113 - O objeto seÉ recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a

entrega, o recebimento definitivo podera ser feito em até 5 (cinco) dias corridos apos a entrega.
11.4 - Verificada a desconformidade de alguns dos produtos, a licitante vencedora deverá
promover as correções necessárias no prazo m:iximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se as
penalidades previstas neste edital.
11,5 - Somente serão pagos os materiais que forem autorizados e solicitados pela Secretaria
Municipal, conforme as suas necessidades.
11.6 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após entrega do objeto, mediante
o relatório do fiscal de contrato e a apresentação da Nota Fiscal.
ll.7 - A Nota Fiscal emitida pelo fomecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a

indicação do número do Pregão, da ata e a descrição do objeto, a fim de se acelerar o trâmite
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

11.7.1 - A Nota Fiscal deveú ser emitida com base no Decreto Mudcipal n'2.365/2022,
em conformidade com a Instmção Normativa RFB n" 1.23412012.

12 - sf,LEÇÃO DO FORITECEDOR
l2.l - O pregão será realizado na forma presencial, tendo em vista a permissão previsüa no art.
176, inciso II, da Lei Federal 14.133, de 2021 e que os fomecedores interessados no objeto são

locais.
12.2 - A licitação estií sendo rcalizada objeüvando registrar preços atualizados dos alimentos
p.rra o ano de 2026, haja vista a oscilação de preços no mercado.

13 - ESTIMATryA DO PREÇO
13.1 - O valor sená sigiloso, nos termos do ar|.24 da Lei Federal 14.133, de 2021, tendo em
vista que a administração municipal obtém valores mais vantajosos quando faz dessa forma
isso comprovado atraves da experiência de anos com licitações em que os valores eram
sigilosos.
13.2 - A estimativa é oriunda de pesqúsa junto a fomecedores locais, considerando que são os

estabelecimentos locais que participam das licitações de alimentos.

14 - Àr}EQUAÇÃO Onç.nunxrÁRrA
14.1 - A despesa para a execução do objeto licitado correrá poÍ conta da seguinte Dotação
orçamentii'r'ia: 0301 - SEC. DA ADMINISTRAÇÃO S pI-ANEIAMENTO; 2009 -
Manutenção de Serviços Secretaria Adm.; 339030 - Material de Consumo. 0601 - AÇÃO
SOCIAL E CIDADANIA; 2081 - Manutenção de Serviços Sociais; 339030 - Material de
Consumo e 0703 - EDUCAÇÃO E CULTURA, 2033 - Manutenção da Alimentagão Escolar,
339030 - Material de Consumo.
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14.2 - Essa despesa esú prevista na Lei Municipal n.' 1.323. de 13 de novembro de 2025,
vigente para o exercício econômico e financeiro de 2026.

Vila Lângaro- RS,22 dejaneiro de 2026.

Secretiírio Municipal de Administração e PlanejamenÍo
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